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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

28/02/2023 16:09:05

RS111867 - CESAR AUGUSTO RITTER CARRERA - ADVOGADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

47



																							
	
	
																																																													

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

EMPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO/RS 

 
 

 

PROCESSO N. 5002260-43.2023.8.21.0019   
 

 

 

URGENTE 
 

 

 

DIEMENTZ COMÉRCIO DE ELETROMÓVEIS LTDA., devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, por 

intermédio de seus procuradores signatários, perante Vossa 

Excelência, dizer e requerer o que segue: 

Inicialmente, cientifica-se acerca da decisão proferida ao evento 17, 

oportunidade em que deferido o processamento da recuperação judicial da autora, trazendo 

algumas determinações judiciais e, dentre elas, a expedição de ofício à Junta Comercial do 

Estado do RS e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para a anotação nos registros 

correspondentes. 

Ocorre que, ao receber o comunicado acerca da referida decisão, através do 

ofício 10032954159 (evento 30), a Secretaria Especial da Receita federal, equivocadamente, 

entendeu por alterar o cadastro no e-CAC, modificando o CPF do sócio da empresa para fins 

de acesso, conforme verifica-se: 
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Acredita-se que, muito provavelmente, ao receber cópia da sentença de 

deferimento do processamento da recuperação judicial, o responsável pode, equivocadamente, 

ter procedido com a alteração do CPF de acesso do sócio para o CPF da administração judicial. 

Diante do ocorrido, a empresa se encontra impedida de fazer consultas no 

sistema da RFB, assim como, realizar a entrega das obrigações acessórias da empresa, as 

quais, inclusive, possuem vencimento para a data de hoje (28/02). 

Diante disso, pugna-se, urgentemente, pela expedição de ofício ao referido 

órgão, no intuito de determinar a correção do equívoco ocorrido, viabilizando o acesso da 

empresa ao sistema em comento. 

ANTE O EXPOSTO, requer digne-se Vossa Excelência seja determinada 

expedição de novo ofício à Secretaria Especial da Receita federal, solicitando a modificação no 

cadastro da empresa DIEMENTZ COMÉRCIO DE ELETROMÓVEIS LTDA, mantendo o CPF 

do sr. José Ernesto Menz como responsável da empresa para acesso ao sistema do e-CAC. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, RS, 28 de fevereiro de 2023. 

 

Adv. CESAR CARRERA 

OAB/RS 111.867 
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

28/02/2023 16:34:39

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

28/02/2023 17:23:48

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

49



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5002260-43.2023.8.21.0019/RS

AUTOR: DIEMENTZ COMERCIO DE ELETROMOVEIS LTDA
AUTOR: COMERCIO DE SALVADOS PORTAO LTDA - EPP

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Versa o presente sobre a recuperação judicial de DIEMENTZ COMERCIO DE
ELETROMOVEIS LTDA e outra.

Deferido o processamento parcial do pedido, com a exclisão da postulante Comércio
de Salvados Portão Ltda, por carência de ação, a decisão encontra-se no prazo de recurso.

Não obstante, aportaram aos autos pedidos urgentes que merecem apreciação.

As informações do Estado do RS sobre o passivo fiscal, alegadamento impeditivo da
concessão da recuperação judicial serão examinadas quando e se aprovado o Plano de Recuperação
ainda sequer apresentado, seja por aprovação tácita, seja pela votação dos credores em assembleia.
A arguição da matéria é, portanto, precipitada. Ainda que interesse aos credores concursais a ciência
do passivo extraconcursal, por ora, apenas junte-se cópia da manifestação do Estado do RS
do evento 42, PET1 e seus anexos no incidente 5002549-73.2023.8.21.0019.

Ciência à devedora, ao Estado do RS e à Administração.

O requerimento de exclusão da lista de credores sujeitos à recuperação judicial,
formulada nos próprios autos pela UNICRED REGIÃO DOS VALES (evento 44, PET1) não
merece apreciação judicial, posto que o feito se encontra na fase de verificação administrativa dos
créditos sujeitos, devendo a inconformidade ser apresentada ao Administrador Judicial, na forma e
no prazo definidos no item 15 da decisão deferitória do processamento do pedido. Somente na
hipótese de rejeição administrativa da impugnação ou divergência, porventura mantido o crédito na
relação do art. 7º,§2º, poderá a requerente judicializar a questão na forma de incidente apenso.

Cadastre-se e intime-se a Unicred.

Ao restante, diante das considerações ora trazidas pela Recuperanda em sua
manifestação do evento 47, no sentido de que a Secretaria a Especial da Receita federal,
equivocadamente, entendeu por alterar o cadastro no e-CAC, modificando o CPF do sócio da
empresa para fins de acesso, trocando-o pelo CPF do Administrador Judicial, conforme ilustrativo
da página do Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC) da Receita Federal feito na referida
petição, impedindo, assim, a empresa, por seu Representante legal, de “ter acesso e fazer consultas
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no sistema da RFB, assim como, realizar a entrega das obrigações acessórias da empresa” ,
determino seja solicitado ao referido Órgão, a imediata modificação no cadastro da empresa
DIEMENTZ COMÉRCIO DE ELETROMÓVEIS LTDA., mantendo o CPF do seu
Representante Legal, Sr. JOSÉ ERNESTO MENZT (CPF nº  062.369.870-68), como o
responsável da empresa para acesso ao sistema do e-CAC.

Agrego ao presente despacho o valor de ofício, a fim de que a própria parte possa
providenciar no seu encaminhamento direto ao Órgão destinatário.

Intimem-se, inclusive, a Administração Judicial.

Prossiga-se.

Diligências legais.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 28/2/2023, às 17:23:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10033613153v4 e o código CRC d72773e7.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/02/2023 17:23:49

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

50
Administrador: 
 Davi Válter dos Santos
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
02/03/2023 00:00:00
Data Final: 
08/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DAVI VÁLTER DOS SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/02/2023 17:23:49

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

51
Autor: 
 DIEMENTZ COMERCIO DE ELETROMOVEIS LTDA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
13/03/2023 00:00:00
Data Final: 
17/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
CESAR AUGUSTO RITTER CARRERA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/02/2023 17:23:49

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

52
Intimado: 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
13/03/2023 00:00:00
Data Final: 
17/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO WEIRICH, LUCIANA NEVES MÜLLER ODY, VICTOR HERZER DA SILVA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EVENTO_45___EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___28_02_2023_12_33_06_

28/02/2023 18:09:10

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

53



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CANCELADA_A_MOVIMENTACAO_PROCESSUAL_____EVENTO_46___EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___28_02_2023_12_33_06_

28/02/2023 18:09:19

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__19

01/03/2023 20:18:18

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

55



 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

REGIONAL EXPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO-RS: 

 

 

 

PROCESSO: 5002260-43.2023.8.21.0019 

 

 

 

  BECKER & SANTOS ADVOGADOS, sociedade de advogados nomeada 

para administração judicial nos autos do processo de recuperação judicial de 

DIEMENTZ COMÉRCIO DE ELETROMÓVEIS LTDA., vem, respeitosamente, 

ante Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

1. Da aceitação da nomeação: 

 

  Inicialmente, em atenção à decisão do Evento 17, esta sociedade de 

advogados manifesta concordância com a nomeação procedida, externando, uma 

vez mais, que empreenderá os melhores esforços para o bom e regular andamento 

do presente processo, atendendo integralmente às disposições da Lei 11.101/05. 

 

2. Da publicização dos principais andamentos e atos aos credores e 

demais interessados: 

 

Em atenção à deliberação judicial, reforça-se que os credores e interessados 

poderão acessar as principais informações e o próprio relatório mensal de 

atividades diretamente no site www.beckeresantos.com.br , na aba denominada 
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“Administração Judicial”, de modo a facilitar a compreensão de todos e evitar 

possíveis tumultos processuais desnecessários. 

 

Ainda, que os credores poderão utilizar do e-mail 

contabil@beckeresantos.com.br para enviarem suas habilitações ou divergências 

durante a fase extrajudicial de verificação de créditos. 

 

 Por último, se colocar novamente à disposição desse Douto Juízo para o que 

for necessário ao bom andamento do presente processo. 

 

   Novo Hamburgo-RS, 1.º de março de 2023. 

 

 

BECKER & SANTOS ADVOGADOS 

DAVI VÁLTER DOS SANTOS 

OAB/RS 69.307 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__50

01/03/2023 20:18:39

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__50

01/03/2023 20:18:40

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

57



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

10/03/2023 16:36:57

RS047543 - TIAGO LUNARDI ALVES - ADVOGADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

58
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO  JUÍZO DA VARA 
REGIONAL EMPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO 
 

 
 

PROCESSO Nº 50022604320238210019 
 
MÓVEIS CARRARO LTDA – MATRIZ, pessoa jurídica de direito 

privado e/ou sociedade limitada, com sede em Bento Gonçalves/Rio Grande do Sul, na 
Rua Nelson Carraro, nº 2001, bairro Santo Antão, CEP nº 95702-798, inscrita no CNPJ nº 
87.548.814/0001-43, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 
intermédio de seus procuradores, nos autos da presente ação de Recuperação Judicial 
promovida por DIEMENTZ COMERCIO DE ELETROMOVEIS LTDA  , dizer e requerer o que 
segue: 

 
A peticionante é credora da empresa Recuperanda e terceira 

interessada a este feito, pelo que requer a juntada de seus documentos de 
representação, bem como o cadastramento de seus procuradores para o recebimento e 
acompanhamento das intimações decorrentes destes autos. 

 
REQUER, por fim, que todas as intimações sejam encaminhadas 

exclusivamente em nome do advogado TIAGO LUNARDI ALVES, OAB/RS 47.543, sob 
pena de nulidade processual. 

 
Nesses termos, pede e espera deferimento. 
Bento Gonçalves, RS, 10 de março de 2023. 

 
 

Tiago Lunardi Alves 
OAB/RS 47.543 

Juliana Pereto 
OAB/RS 75.500 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43206429547 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MOVEIS CARRARO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

1

1

051

025

BENTO GONCALVES

19 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2315000738

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8675821 em 19/01/2023 da Empresa MOVEIS CARRARO LTDA, CNPJ 87548814000143 e protocolo 230066887 -
09/01/2023. Autenticação: 3481189C4B49FAC43FE631546B24CEB41B7AE75. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/006.688-7 e o código de segurança FPxt Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/006.688-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2315000738

Data

09/01/2023

237.926.710-34 PAULO FARINA 19/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8675821 em 19/01/2023 da Empresa MOVEIS CARRARO LTDA, CNPJ 87548814000143 e protocolo 230066887 -
09/01/2023. Autenticação: 3481189C4B49FAC43FE631546B24CEB41B7AE75. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/006.688-7 e o código de segurança FPxt Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO SOCIAL  

 

Todeschini SA. Indústria e Comércio, sociedade empresária com sede na Alameda Todeschini, 

370, Bairro Verona, na cidade de Bento Gonçalves, RS, CEP: 95700-834, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

87.547.170/0001-79 e NIRE 43300001431, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 

Sul em 31/10/1939; representada por seus diretores (1) Paulo Farina, brasileiro, casado, engenheiro, CPF 

n° 237.926.710-34, carteira de identidade n° 3017860002, expedida pela SSP/RS, domiciliado na 

Alameda Todeschini, 370, Bairro Verona, na cidade de Bento Gonçalves, RS, CEP: 95700-834 e (2) 

Virginia Jaqueline Farina, brasileira, casada, analista de sistemas, domiciliada na Alameda Todeschini, 

370, Bairro Verona, na cidade de Bento Gonçalves, RS, CEP: 95700-834, inscrita no CPF sob nº 

550.906.990-20, portadora da Cédula de Identidade expedida pela SSP/RS sob nº 5032558231. 

Jolo Empreendimentos e Negócios Imobiliários Ltda., com sede na Rua Cavalheiro Horácio 

Mônaco, nº 29, sala 13, Bairro Centro, na cidade de Bento Gonçalves, RS, CEP 95700‐050, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 89.804.132/0001-80 e NIRE nº 43200065811, neste ato representada por seu Diretor 

Ricardo  Farina, brasileiro, domiciliado na Alameda Todeschini, 370, bairro Verona, na cidade de Bento 

Gonçalves, RS, CEP 95700‐834, inscrito no CPF sob nº 383.771.870-00, portador da cédula de 

identidade expedida pela SJS/II/RS sob nº 3027609589. 

 Sócios que compõem a sociedade empresária  limitada “MÓVEIS CARRARO LTDA.”, com 

sede na Rua Nelson Carraro, 2001, Bairro Santo Antão, em Bento Gonçalves, RS, CEP 95702-798, 

inscrita no CNPJ sob nº 87.548.814/0001-43, NIRE 43206429547, com instrumento de constituição 

social arquivado na MM. JUCERGS, na data de 07/07/2009, sob nº 3153022, e alterações contratuais 

arquivadas na MM. JUCERGS em 11.05.2012, sob nº 3626966;  em 28.07.2015 sob nº 4142058;  em 

31/03/2016 sob nº 4255137; em 27/10/2016 sob nº 4355137; em 18/04/2017 sob nº 4433856; 10/04/2018 

sob nº 4655303; 29/10/2018 sob nº 4876485; 15/03/2019 sob nº 4983534; 25/04/2019 sob nº 5017854;  

13/09/2019 sob nº 5137585; 24/10/2019 sob nº 5170321; 13/12/2019 sob nº 5227806; 16/01/2020 sob nº 

5268126 e 13/07/2020 sob nº 7252687; 17/01/2021 sob n° 7517273; 23/05/2022 sob nª 8296793 e 

21/12/2022 sob nº 8613202,  nos termos da presente alteração, de comum acordo e por unanimidade de 

votos  resolvem alterar e consolidar o contrato social na forma que segue: 

 

                 I -   Baixa da filial nº 03, situada na Alameda Todeschini, nº 370 – Núcleo Carraro, Bairro 

Verona, na cidade de Bento Gonçalves, RS, CEP 95700-834, CNPJ: 87.548.814/0009-09, NIRE: 

43901827326. 

                 II – Consolidação Social. 

DA  ALTERAÇÃO 

 Cláusula 3ª. - Da Sede Social 

               A sociedade tem sua sede na cidade de Bento Gonçalves, RS, na Rua Nelson Carraro, 2001, 

Bairro Santo Antão, CEP 95702-798, CNPJ nº 87.548.814/0001-43, NIRE: 43206429547;  filial nº 01 na 

Estrada do Vinho (RST 444) nº 1371, Vale dos Vinhedos, Bairro Vinosul, cidade de Bento Gonçalves, RS, 

CEP 95711-000, CNPJ nº 87.548.814/0005-77, NIRE: 43900394671;  filial nº 05  na Rua Fortaleza,  nº 

862 C, Bairro Botafogo, em Bento Gonçalves, RS, CEP 95700-580, CNPJ 87.548.814/0011-15,  NIRE 

43902011257; filial nº 07,  localizada na Estrada do Capão Bonito, nº 1181 , Sala 05,  Jardim Maria de 

Lourdes na cidade de  Guarulhos, SP, CEP 07263-010, CNPJ 87.548.814/0013-87, NIRE 35920161820. 

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 

        Em vista das modificações ora ajustadas, os sócios consolidam o instrumento contratual anterior, 

passando a sociedade a reger-se pelas cláusulas e disposições adiante e nas omissões será regida pela 

MÓVEIS CARRARO LTDA. 
CNPJ nº 87.548.814/0001-43    NIRE 43206429547 
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legislação específica que disciplina essa forma societária, e supletivamente aplicam-se no que couberem, 

as disposições legais da Lei das Sociedades por Ações (lei nº 6404/76). 

Cláusula 1ª. - Da Denominação Social 

 A Sociedade adota o tipo jurídico de sociedade empresária limitada, como regulada nos arts. 

1.052 a 1.087 do Código Civil, e atuando sob a denominação social de MÓVEIS CARRARO LTDA.

 Subsidiariamente as disposições do Contrato Social e das disposições do Código Civil de 2002, 

aplicam-se as disposições da Lei nº 6.404/76. 

Cláusula 2ª. – Dos Objetos Sociais 

A sociedade tem por objetivo a fabricação e comercialização de móveis, bem como acessórios 

para o mobiliário, e a prestação de serviços e intermediação de negócios. 

Cláusula 3ª. - Da Sede Social 

              A sociedade tem sua sede na cidade de Bento Gonçalves, RS, na Rua Nelson Carraro, 2001, 

Bairro Santo Antão, CEP 95702-798, CNPJ nº 87.548.814/0001-43, NIRE: 43206429547;  filial nº 01 na 

Estrada do Vinho (RST 444) nº 1371, Vale dos Vinhedos, Bairro Vinosul, cidade de Bento Gonçalves, RS, 

CEP 95711-000, CNPJ nº 87.548.814/0005-77, NIRE: 43900394671;  filial nº 05  na Rua Fortaleza,  nº 

862 C, Bairro Botafogo, em Bento Gonçalves, RS, CEP 95700-580, CNPJ 87.548.814/0011-15,  NIRE 

43902011257; filial nº 07,  localizada na Estrada do Capão Bonito, nº 1181 , Sala 05,  Jardim Maria de 

Lourdes na cidade de  Guarulhos, SP, CEP 07263-010, CNPJ 87.548.814/0013-87, NIRE 35920161820. 

Podendo, ainda, constituir e encerrar, agências, filiais ou sucursais em qualquer ponto do 

território nacional e exterior obedecendo às disposições legais vigentes, e os termos deste contrato. 

Cláusula 4ª. – Do Prazo de Duração da Sociedade  

A sociedade terá duração por prazo indeterminado. 

Cláusula 5ª. – Do Capital Social  

O capital social é de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais). Este capital está dividido 

em 37.000.000 (trinta e sete milhões) de quotas indivisíveis, sendo que cada quota tem o valor unitário de 

R$ 1,00(um real), e distribuídas na sociedade da seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTISTAS  QUOTAS 
VALOR DAS 

QUOTAS EM R$ 
% 

TODESCHINI SA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 36.630.000 36.630.000,00 99% 

JOLO EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. 

370.000 370.000,00 

1% 

 37.000.000 37.000.000,00 100% 

Parágrafo Único. As quotas subscritas são totalmente integralizadas, em moeda corrente nacional. 

   

 

 

Cláusula 6ª. – Da Administração da Sociedade, Seus Poderes e Atribuições 
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A administração da sociedade será exercida pelos Diretores: Diretor-Presidente, Diretor 

Administrativo/Financeiro e Diretor Comercial os quais serão escolhidos pelos sócios.   

Eleitos para a administração da sociedade, com a designação de Diretor Presidente, o Senhor 

PAULO FARINA, brasileiro, casado, engenheiro, CPF nº. 237.926.710-34, carteira de identidade nº. 

3017860002, expedida pela SSP/RS, domiciliado na Rua Nelson Carraro, 2001, Bairro Santo Antão, em 

Bento Gonçalves, RS, CEP 95702-798; e Diretor Administrativo/Financeiro, o Senhor JULIANO 

LAZZAROTTO, brasileiro, casado, administrador, CPF 693.125.910-53, RG 3026995153, expedida 

pela SJS/RS domiciliado na Rua Nelson Carraro, 2001, Bairro Santo Antão, em Bento Gonçalves, RS, 

CEP 95702-798. 

 

A sociedade será administrada por até 3 (três) administradores, sócios ou não, os quais, 

isoladamente ou em conjunto de 2 (dois), conforme adiante disciplinado, farão uso da firma e a 

representarão ativa passiva, judicial ou extrajudicialmente, e que desde já ficam investidos de amplos e 

gerais poderes de administração que a lei e este instrumento lhes conferem para assegurar o completo 

regular funcionamento da sociedade, podendo, para este fim, praticar todos os atos e operações 

necessárias à consecução do objeto social e para o fiel desempenho do mandato, bem como nomear 

procuradores com esses mesmos poderes, e, em especial a representação perante as repartições públicas 

federais, estaduais, municipais, ministérios, secretarias, departamentos e autarquias, e, ainda, a 

representação em todo e qualquer documento referente à certificação digital da sociedade e de seus 

administradores (e-CPF, e-CNPJ, certificado digital NF-E e outros), especialmente frente à Receita 

Federal do Brasil e Serasa Experian. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para alienar, onerar, permutar, ceder ou comprometer bens 

imóveis da sociedade, esta deverá estar representada por dois Diretores. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para emissão, assinatura, aceite e endosso de letras de câmbio e de 

notas promissórias, a sociedade também será representada por 2 (dois) diretores. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. É vedado aos diretores a prestação de garantias à obrigação de 

terceiros, em operações estranhas aos interesses sociais. 

 

Cláusula 8ª. – Deliberação dos Sócios 

Nos termos do art. 1.061 do CCB, a nomeação de administrador não sócio, uma vez integralizada 

a totalidade do capital social, dependerá da aprovação de no mínimo dois terços (2/3) do capital social. 

Nos termos do art. 1.076 do CCB, as deliberações, relativas às matérias a seguir enumeradas, 

serão tomadas pelo voto correspondente a, no mínimo, três quartos (3/4) do Capital Social: 

i) Modificação do Contrato Social; 

ii) A incorporação, a fusão e a dissolução desta sociedade; 

iii) O início do processo de liquidação assim como a cessação do estado de liquidação; 

iv) Pedido de falência. 

Dependerão de aprovação de sócios representativos de, no mínimo, mais da metade do Capital 

Social, as deliberações tendentes a: 

i) Discutir, votar e aprovar as contas prestadas pelos administradores, assim como, 

deliberar e aprovar o Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis e 

financeiros que o acompanham; e, sendo o caso, tomadas as contas do conselho fiscal. 

ii) Discutir e deliberar sobre a destinação dos lucros do exercício, assim como a sua 

distribuição e constituição de reservas; 

iii) Eleger os administradores; e no caso de ser instituído o conselho fiscal, designar os seus 

membros;  

iv) Fixar honorários, bem como modo e forma de cálculo da remuneração dos 

Administradores; 
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v) Decidir sobre a transformação do tipo jurídico social em outro; 

vi) Nomear e destituir liquidantes, bem como julgar e aprovar-lhes as respectivas contas; 

vii) Aprovar a cisão desta Sociedade e a incorporação de outras sociedades nesta;  

viii) Concordata ou recuperação judicial; 

Cláusula 9ª. – Das reuniões dos sócios 

As decisões tomadas pelos sócios ocorrerão em reunião de quotistas, sendo que cada quota dá 

direito a um voto. 

As reuniões ocorrerão de preferência na sede da Sociedade, podendo ser realizadas em outro 

local, desde que haja consenso unânime dos sócios. 

As convocações para as reuniões dos sócios serão realizadas por escrito, com no mínimo 10 

(dez) dias de antecedência, sendo admitida a convocação por meio de carta, de telegrama, de correio-

eletrônico, telefax, ou outro meio que possa ser comprovado documentalmente, da entrega ou do envio. 

São dispensadas as convocações, nos termos do art. 1.072, parágrafo 3º, do CCB, quando todos 

os sócios comparecerem à reunião ou, ainda, na hipótese de todos os sócios se declararem, por escrito, 

cientes do local, data e hora da reunião, bem como da respectiva ordem do dia. 

As deliberações tomadas de conformidade com o presente Contrato, devidamente convocados, 

vinculam a todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes, nos moldes do art. 1.072, parágrafo 5º, do 

CCB. 

As reuniões de sócios instalam-se com a presença de sócios representativos de, no mínimo, a 

maioria do Capital Social. 

O sócio poderá ser representado nas reuniões e em qualquer ato, nos termos da lei, por 

procurador com poderes específicos para o ato, mediante apresentação do instrumento de mandato. 

As reuniões de sócios poderão ser presididas ou secretariadas por sócios, seus procuradores, 

administradores, ou por quem os sócios, detentores da maioria do Capital Social, hajam escolhido. 

Os sócios reunir-se-ão pelo menos uma vez por ano, dentro dos 4 (quatro) meses que se seguirem 

ao encerramento do exercício social, para deliberarem, as matérias enumeradas no art. 1.078, incisos I a 

III, do CCB, quais sejam: sobre o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis/financeiras e 

eventual destinação de créditos; designar administradores, quando for o caso. Outros assuntos de interesse 

social poderão constar igualmente da ordem do dia da reunião dos sócios. 

A Sociedade fica dispensada de manter Livro próprio para registro e lavratura de Atas de 

Reuniões de Sócios. 

Cláusula 10ª. – Do pró-labore 

Os Administradores farão jus a um “pró-labore” mensal de acordo com o que ficar estabelecido 

entre os sócios, em deliberação tomada pela maioria do Capital Social, podendo ser dispensado o 

pagamento no caso de administradores sócios. 

Cláusula 11ª – Balanço Social 

O exercício social tem início em 01 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, 

quando será procedido um levantamento do Balanço Social com as demonstrações financeiras; sendo que 

os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas 

quotas de capital social.  

Cláusula 12ª. – Resultados do Exercício Social 

Os lucros líquidos anualmente obtidos terão a aplicação que lhes for determinada pelo sócio, ou 

sócios, representando, pelo menos, a maioria do Capital Social. 

Salvo deliberação distinta tomada em Reunião dos Sócios, os sócios participam dos lucros e das perdas na 

proporção das respectivas quotas. 
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Salvo deliberação em contrário ou salvo se a conjuntura social recomendar a retenção de parcela 

maior dos lucros será distribuído como dividendo aos sócios uma percentagem a ser oportunamente 

deliberada, sobre o lucro líquido, ajustado nos termos do art. 202 e demais dispositivos da Lei nº 

6.404/1976 e suas modificações. 

Os eventuais prejuízos verificados em balanço serão suportados proporcionalmente às quotas 

possuídas pelos sócios ou contabilizados em conta própria, para compensação com lucros futuros ou 

reservas existentes. 

Poderá a Administração ou os sócios, a qualquer tempo, realizar balanços intercalares ou 

extraordinários e, na existência de lucros, deliberar sobre sua distribuição antecipada, total ou parcial. 

A Sociedade, nos termos do que prevê a Lei 9.249/95, poderá pagar ou creditar aos sócios, a 

título de remuneração sobre o Capital Próprio, juros imputando seu pagamento aos dividendos de que 

trata o art. 202 da Lei 6.404/76. 

 

Cláusula 13ª. – Da Alienação das cotas  

A transferência de quotas, a título oneroso ou gratuito, para a própria Sociedade, para outro 

sócio-quotista ou para terceiros, deverá seguir as normas indicadas nos parágrafos seguintes, devendo 

processar-se, outrossim, nos termos de Acordos de Quotistas que possam eventualmente haver sido 

firmados entre os sócios desta Sociedade e/ou de controladoras, coligadas ou interligadas. 

O sócio quotista que quiser transferir e/ou vender quotas deverá remeter uma opção de compra e 

venda à administração da Empresa, indicando o preço de cada quota, sua quantidade, condições de 

pagamento e nome do pretendente, se houver, podendo a administração sub-rogar essa opção aos sócios. 

A opção de compra e venda, prevista no parágrafo primeiro desta cláusula, obriga ao sócio 

quotista outorgante perante os demais sócios e terceiros pretendentes. A transferência não poderá realizar-

se por preço inferior ou em condições diversas das oferecidas aos demais sócios para o exercício do 

direito de preferência. 

É assegurada a preferência à Sociedade na aquisição das próprias quotas, pelo prazo de 30 

(trinta) dias contados do recebimento da opção de compra e venda mencionada no parágrafo primeiro 

desta cláusula, para manifestar, através de carta com aviso de recebimento, seu interesse na aquisição de 

quotas postas à venda, observadas, contudo, as disposições contidas no parágrafo sexto, desta cláusula. 

Os sócios quotistas terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do último dia do prazo esgotado 

e fixado em favor da empresa no item anterior, para exercer em parte ou no todo, o direito preferencial 

não utilizado pela Sociedade. 

Aos sócios quotistas interessados é assegurada a preferência na aquisição das quotas na 

proporção do capital de cada um, sendo-lhes acrescida a parte não utilizada pelos demais, tanto nas 

transferências entre sócios quanto na alienação de quotas mantidas em Tesouraria pela empresa. 

Para aquisição de suas próprias quotas a empresa não poderá pagar por elas preço superior ao 

resultado da divisão do patrimônio líquido contábil do último balanço, pelo número de quotas em que for 

dividido o Capital Social. 

Se a Sociedade e/ou sócios não se interessarem pela aquisição das quotas ou partes delas, a 

transferência das mesmas a terceiros fica livre, respeitado o disposto no parágrafo 2º desta cláusula. 

A transferência de quotas, em virtude de transmissão por sucessão universal ou legado, de 

arrematação ou outro ato judicial, somente se fará mediante alteração de Contrato Social em face de 

documento hábil que ficará em poder da Sociedade. 

Não estarão sujeitas às disposições normativas da presente cláusula as transferências de quotas a 

título de doação gratuita em favor de descendentes de quotistas, bem como as relativas à venda ou 

incorporação à Sociedade de administração de bens, desde que o controle do capital e de voto permaneça 

nas mãos do cedente ou de seus descendentes. 
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Cláusula 14ª. – Dos Casos de Extinção da Sociedade e Desligamento de Sócios 

Não acarretará a dissolução desta Sociedade caso se verifique a morte, o impedimento definitivo, 

a retirada, a extinção, a exclusão, a insolvência, a falência ou a concordata de qualquer dos sócios; 

prosseguindo com os remanescentes, a menos que estes, por deliberação tomada nos termos do presente 

Contrato, resolvam liquidá-la. 

Ocorrendo qualquer desses eventos, os haveres do sócio que falecer, for declarado impedido, 

extinto, excluído, insolvente, falido ou concordatário, ou que venha a retirar-se, serão apurados conforme 

balanço especialmente levantado no mês do evento e pagos ao sócio retirante, seus herdeiros ou 

representantes legais, em 36 (trinta e seis) prestações mensais, iguais e consecutivas, pelo seu valor 

nominal, vencendo-se a primeira parcela 180 (cento e oitenta) dias após o evento. 

O sócio-quotista que desejar retirar-se da Sociedade deverá dar aviso por escrito com uma 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Uma vez aprovado pelos demais sócios, que participem com mais da metade do Capital Social, 

os sucessores ou herdeiros ou do sócio falecido poderão participar da empresa. 

No caso de os sócios representativos da maioria do Capital Social deliberem em não admitir os 

sucessores ou herdeiros do falecido, regularão a hipótese as disposições previstas na Cláusula Décima 

Segunda. 

Na hipótese de extinção ou dissolução de sócio, pessoa jurídica, seus sucessores legais 

ingressarão na Sociedade. 

Serão válidas e eficazes todas e quaisquer resoluções da Sociedade com relação a sócios 

minoritários, inclusive a exclusão por justa causa, procedendo-se na forma prevista na cláusula seguinte 

(14ª), obedecida a legislação aplicável. 

Cláusula 15ª. – Da Exclusão Legal ou Judicial do Sócio 

As disposições legais previstas no Código Civil de 2002, e de acordo com as regras previstas 

nesta cláusula, serão aplicadas aos casos de: 

i) exclusão jure et de jure, a ser operada na hipótese de sócio que seja declarado falido e/ou de 

sócio que tenha sua quota liquidada por credor particular, nos termos da lei; 

ii) exclusão judicial, a ser operada, por iniciativa de sócios detentores de mais da metade do 

capital social, na hipótese de falta grave no cumprimento das obrigações do sócio, bem como na hipótese 

de incapacidade superveniente, respeitado, todavia, o disposto no Parágrafo Primeiro desta cláusula. Aos 

demais casos de exclusão de sócio, serão aplicadas, além das respectivas disposições legais, as 

determinações contidas nos parágrafos seguintes. 

Por deliberação de sócios detentores de maioria do Capital Social, poderá ser excluído, por justa 

causa, o sócio que colocar em risco a continuidade da Sociedade e/ou que praticar atos de inegável 

gravidade.  

Fica expresso, desde já, que, para fins do aqui disposto, a justa causa ensejadora da exclusão do 

sócio ficará configurada, em especial, mas não exclusivamente, nos seguintes casos: - concordata ou 

insolvência de sócio; - comprovada incompatibilidade de um sócio com os demais; - descumprimento de 

obrigações assumidas perante os demais sócios e/ou perante a Sociedade, em especial, mas não 

exclusivamente, as obrigações assumidas no âmbito do Contrato Social; - ato de improbidade, 

incontinência de conduta ou mau procedimento de sócio; - negociação habitual, por conta própria ou 

alheia, sem permissão dos demais sócios, quando esta configurar concorrência à Sociedade ou for 

prejudicial à mesma; - condenação criminal de sócio, passada em julgado, caso não tenha havido a 

suspensão da execução da pena; - desídia no cumprimento das obrigações de sócio. 

A exclusão de sócio, decorrente do disposto no parágrafo anterior, deverá ser deliberada em 

reunião especialmente convocada para esse fim. A realização da reunião, com 30 (trinta) dias de 

antecedência, deverá ser comunicada ao acusado, por escrito e com comprovante de entrega, de modo a 

que este, ciente da matéria, possa comparecer à referida reunião e exercer seu direito de defesa. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8675821 em 19/01/2023 da Empresa MOVEIS CARRARO LTDA, CNPJ 87548814000143 e protocolo 230066887 -
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digitalmente e assinada em 19/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Em qualquer um dos casos indicados nos parágrafos anteriores, será suspenso, por ocasião das 

deliberações sobre a exclusão, o direito de voto relativo às quotas do sócio em vias de ser excluído. 

Cláusula 16ª. – Da Impenhorabilidade das cotas 

As quotas representativas do Capital Social são impenhoráveis, não podendo, em hipótese 

alguma, serem nomeadas à penhora e nem gravadas com ônus de qualquer natureza. 

 

Cláusula 17ª. – Do Desimpedimento dos Sócios e Administradores 

Os administradores e/ou diretores declaram, sob as penas e sanções legais, que não estão 

impedidos por lei especial, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Cláusula 18ª – Omissões 

 As omissões que se verificarem no presente Contrato Social serão regidas pelas 

disposições da Lei nº 10.406/2002 e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/1976, e alterações posteriores, e 

demais, regras legais aplicáveis à espécie. 

Cláusula 19ª. – Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, RS, para qualquer ação fundada nesta 

alteração contratual e consolidação social, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto nesta Alteração Contratual e Consolidação 

Social foi acordado, obrigam-se a cumpri-lo, assinando-o na presença de uma testemunha abaixo, em três 

exemplares de igual teor, com a primeira via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

Estado. 

 

Bento Gonçalves, RS, 04 de janeiro de 2023. 

 

TODESCHINI S.A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOLO EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA 

 Paulo Farina                   Virginia Jaqueline Farina 

Diretor Presidente            Diretora Administrativa 

Ricardo Farina 

Diretor 

  

 

  

 
 

Diretores: 

 

 

____________________                   __________________                       

Paulo Farina                                       Juliano Lazzarotto                       

 

 

Testemunha:             

____________________                                              

Jaime Luiz Prux Júnior                                                      

CPF: 327.148.400-78                                                    

CRCRS 042102        
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/006.688-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2315000738

Data

09/01/2023

327.148.400-78 JAIME LUIZ PRUX JUNIOR 19/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

693.125.910-53 JULIANO LAZZAROTTO 19/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

237.926.710-34 PAULO FARINA 19/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

383.771.870-00 RICARDO FARINA 19/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

550.906.990-20 VIRGINIA JAQUELINE FARINA 19/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8675821 em 19/01/2023 da Empresa MOVEIS CARRARO LTDA, CNPJ 87548814000143 e protocolo 230066887 -
09/01/2023. Autenticação: 3481189C4B49FAC43FE631546B24CEB41B7AE75. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/006.688-7 e o código de segurança FPxt Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/006.688-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MOVEIS CARRARO LTDA, de CNPJ 87.548.814/0001-43 e
protocolado sob o número 23/006.688-7 em 09/01/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8675821, em 19/01/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Volmar Catapan.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

237.926.710-34 PAULO FARINA 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

327.148.400-78 JAIME LUIZ PRUX JUNIOR 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

693.125.910-53 JULIANO LAZZAROTTO 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

550.906.990-20 VIRGINIA JAQUELINE FARINA 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

383.771.870-00 RICARDO FARINA 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

237.926.710-34 PAULO FARINA 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/01/2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8675821 em 19/01/2023 da Empresa MOVEIS CARRARO LTDA, CNPJ 87548814000143 e protocolo 230066887 -
09/01/2023. Autenticação: 3481189C4B49FAC43FE631546B24CEB41B7AE75. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/006.688-7.

Documento assinado eletronicamente por Volmar Catapan, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2023, às
10:35.
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Certifico registro sob o nº 8675821 em 19/01/2023 da Empresa MOVEIS CARRARO LTDA, CNPJ 87548814000143 e protocolo 230066887 -
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quinta-feira, 19 de janeiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8675821 em 19/01/2023 da Empresa MOVEIS CARRARO LTDA, CNPJ 87548814000143 e protocolo 230066887 -
09/01/2023. Autenticação: 3481189C4B49FAC43FE631546B24CEB41B7AE75. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/006.688-7 e o código de segurança FPxt Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 19/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__51_E_52

10/03/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__52

13/03/2023 10:12:36

89027825000103 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

60



SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA

Processo: 

Sequência Evento: 

Substabelecido: 

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

61

RS096087 - EDUARDO PINHEIRO ALBI ANSELMO - ADVOGADO

Substabelecente: 

Tipo: 

Data: 

RS047543 - TIAGO LUNARDI ALVES - ADVOGADO

Substabelecimento com reserva

13/03/2023 11:55:34

Usuário que assina digitalmente o substabelecimento: 
RS047543 - TIAGO LUNARDI ALVES - ADVOGADO

Substabelecimento assinado eletronicamente pelo usuário acima indicado na forma do art. 1º, § 2º, III, b da Lei nº
11.419/2006.

Substabelecimento realizado de conformidade com o disposto no art. 26 da Resolução 17/2010 - TRF4 que
regulamenta o processo judicial eletrônico no âmbito da justiça Federal da 4ª Região - "Art. 26. O substabelecimento
com ou sem reserva dos poderes outorgados pela parte será feito pelo substabelecente em rotina própria no e-Proc
somente para advogados previamente credenciados como usuários, dispensada a juntada de qualquer documento."



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

13/03/2023 12:19:08

RS006977 - RITA PERONDI - ADVOGADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

62



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA 

REGIONAL EMPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO/RS. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5002260-43.2023.8.21.0019. 

 

 

SANREMO S/A, sociedade empresária estabelecida 

na Av. Independência, nº 8.885, Bairro Nova Esteio, no município de Esteio, 

Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CPNJ/MF sob o nº 89.738.173/0001-

15, nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL de DIEMENTZ 

COMÉRCIO DE ELETROMOVEIS, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer sua habilitação nos presentes autos, pelo que 

requer que todas intimações e/ou notificações referentes ao presente processo 

sejam feitas exclusivamente em nome da patrona Dra. Rita Perondi, inscrita 

na OAB/RS sob o nº 6.977, endereço eletrônico: 

contato@perondiadvogados.com.br e escritório profissional na Rua 

Comendador Caminha, 278, Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS, CEP 90430-

030, em atenção ao disposto no art. 272, §5º do Código de Processo Civil, sob 

pena de nulidade. 

 

    Termos em que, 

 

    Pede Deferimento. 

 

Novo Hamburgo, 13 de março de 2.023. 

 

Rita Perondi 

OAB/RS 6.977 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300008029 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SANREMO S/A

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

BALANCO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

ESTATUTO SOCIAL

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

223

219

019

2247

ESTEIO

30 Maio 2022

Nº FCN/REMP

RSN2231937623

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8305547 em 31/05/2022 da Empresa SANREMO S/A, CNPJ 89738173000115 e protocolo 221867350 - 30/05/2022.
Autenticação: F81E7298E37C3AC37B3C59934D8F9F843929489B. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/186.735-0 e o código de segurança DbTn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/186.735-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2231937623

Data

30/05/2022

312.647.000-91 JOAO PAULO DALL'AGNOL 30/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8305547 em 31/05/2022 da Empresa SANREMO S/A, CNPJ 89738173000115 e protocolo 221867350 - 30/05/2022.
Autenticação: F81E7298E37C3AC37B3C59934D8F9F843929489B. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/186.735-0 e o código de segurança DbTn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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SANREMO S/A 

CNPJ 89.738.173/0001-15 

NIRE Nº 43300008029 

 
Esteio - RS 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS Nº 96 

 
 

Página 1 de 17 
 

1 – DATA, HORA E LOCAL:  

 

Realizada no dia 28 de abril de 2022, às 10h:40min (dez horas e quarenta minutos), 

de forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social 

da Companhia, localizada na Avenida Independência, nº 8885, Bairro Novo Esteio, 

CEP 93.270-010 na cidade de Esteio, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

2 – CONVOCAÇÕES:  

 

Dispensada a publicação dos editais, face à presença da totalidade dos acionistas 

com direito a voto, bem como, a realização da assembleia em formato digital, nos 

termos do § único do Artigo 121 e dos §§ 2º- A e 4º do Artigo 124, todos da Lei nº 

6.404/1976. 

 

3 – PRESENÇAS:  

 

Acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia com direito a voto, 

tendo os mesmos participado da Assembleia Geral através do aplicativo Teams da 

Microsoft da plataforma Office 365, devidamente disponibilizado pela Companhia para 

votação à distância. 

 

4 – COMPOSIÇÃO DA MESA: 

 

Presidente – Sr. Eduardo Bettanin e Secretário – Sr. Dante Bettanin; 

 

5 – PUBLICAÇÕES: 

 

Consignação em Ata: Em atenção à entrada em vigor da Lei 13.818 de 2019, que 

alterou a redação do artigo 289 da Lei 6.404/1976, trazendo, dentre outras alterações, 

a supressão da obrigatoriedade de publicação dos atos das Companhias em Diários 

Oficiais, assim sendo, a partir de 1º de janeiro de 2022, as publicações desta 
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Companhia passarão a ser realizadas unicamente no Jornal VS, nas versões impressa 

e digital. 

Dessa forma, a Demonstração Financeira relativa ao exercício social encerrado em 31 

de dezembro de 2021 foi publicada no “Jornal VS”, na edição do dia 26 de abril de 

2022, (folha nº 16 da versão impressa e na versão digital no link: 

https://publicidadelegal.gruposinos.com.br/storage/editions/April2022/M0uw5FrUvCctD

WDdl3Kf.pdf), tendo sido sanada a falta de publicação dos anúncios e a inobservância 

dos prazos previstos no artigo 133 da Lei n.º 6.404/1976, por deliberação da totalidade 

dos acionistas com direito a voto presentes na Assembleia, conforme facultado pelo § 

4.º do referido artigo da Lei n.º 6.404/1976. 

 

6 – ORDEM DO DIA:  

 

6.1.) Aprovar a lavratura da ata à forma de sumário; 

6.2.) Aprovar consignação em ata sobre a publicação da demonstração financeira da 

Companhia em um único jornal; 

 

6.3.) Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

6.3.1.) Analisar e votar o relatório e as contas dos administradores; examinar, discutir 

e votar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, referentes ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 

6.3.2.) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; 

6.3.3.) Aprovar, homologar e ratificar a distribuição dos Dividendos Mínimos 

Obrigatórios, relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021;  

6.3.4.) Aprovar e ratificar o cálculo do Programa de Participação nos Resultados 

(PPR), pago aos empregados e Diretores da Companhia, relativo ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2021; 

6.3.5.) Aprovar e ratificar os valores dos bônus pagos aos diretores, administradores 

e/ou gestores da Companhia, relativo ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2021; 
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6.3.6.) Aprovar e ratificar o Programa de Participação nos Resultados (PPR) para os 

empregados e Diretores da Companhia, para o ano de 2022; 

6.3.7.) Aprovar e ratificar a provisão contábil e o pagamento da distribuição de 

dividendos antecipados, dentro do período de 2021, sobre os lucros intermediários 

apurados. 

 

6.4) Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

6.4.1.) Aprovar a eleição da Diretoria, com mandato para o período de 1º de maio de 

2022 até 30 de abril de 2024; 

6.4.2.) Aprovar as destinações dos saldos das contas de reserva de retenção de lucros 

de exercícios anteriores para aumento do capital social; 

6.4.3.) Aprovar o aumento de capital social da Companhia; 

6.4.4.) Aprovar e ratificar os valores adiantados pela Companhia á Empresa CDNL 

Administração de Bens S/A, na operação Built to Suit; 

6.4.5.) Aprovar a Alteração do Estatuto social da Companhia; 

6.4.6.) Aprovar a Consolidação do Estatuto Social da Companhia; 

 

7 – DELIBERAÇÕES:  

 

Sempre por UNANIMIDADE dos presentes, conforme ordem do dia: 

 

7.1.) Foi aprovada a proposição de que a lavratura da presente ata fosse à forma de 

sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei nº. 6.404/1976; 

7.2.) Foi aprovada e consignado em Ata, a supressão da obrigatoriedade de 

publicação dos atos das Companhias em Diários Oficiais, assim sendo, a partir de 1º 

de janeiro de 2022, as publicações desta Companhia passarão a ser realizadas 

unicamente no Jornal VS, nas versões impressa e digital, nos termos do §3º do artigo 

289 da Lei 6.404/1976; 
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7.3.) Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

7.3.1.) Aprovados o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, e votado o 

relatório e as contas dos administradores, referentes ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2021; 

7.3.2.) Aprovada a destinação do lucro líquido do exercício no valor de R$ 

35.966.330,02 (trinta e cinco milhões, novecentos e sessenta e seis mil, trezentos e 

trinta reais e dois centavos), e dos lucros acumulados oriundos da realização do ajuste 

de avaliação patrimonial no valor de R$ 222.270,42 (duzentos e vinte e dois mil, 

duzentos e setenta reais e quarenta e dois centavos), na seguinte proporção: (i)  R$ 

1.798.316,50 (um milhão, setecentos e noventa e oito mil, trezentos e dezesseis reais 

e cinquenta centavos), destinados à Reserva Legal; (ii) R$ 2.247.291,27 (dois milhões, 

duzentos e quarenta e sete mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e sete 

centavos), destinados à Reserva de Incentivos Fiscais; (iii) R$ 8.712.503,00 (oito 

milhões, setecentos e doze mil, quinhentos e três reais), a título de Dividendos 

Mínimos Obrigatórios; (iv) e o saldo remanescente de R$ 23.430.489,67 (vinte e três 

milhões, quatrocentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e 

sete centavos), será destinado a Reserva de Retenção de Lucros para futuras 

deliberações; 

7.3.3.) Aprovada a ratificação e homologação da distribuição de Dividendos Mínimos 

Obrigatórios no valor de R$ 8.712.503,00 (oito milhões, setecentos e doze mil, 

quinhentos e três reais), pagos em 25 de agosto de 2021 e 22 de dezembro de 2021; 

7.3.4.) Aprovada a ratificação da distribuição do Programa de Participação nos 

Resultados (PPR) aos empregados e Diretores da Companhia, pagos em 16 de março 

de 2022, no montante de R$ 4.495.430,91 (quatro milhões, quatrocentos e noventa e 

cinco mil, quatrocentos e trinta reais e noventa e um centavos); 

7.3.5.) Aprovada a ratificação da distribuição de bônus aos diretores, administradores 

e/ou gestores da Companhia pagos em 1º de abril de 2022, no montante bruto de R$ 

343.454,96 (trezentos e quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

noventa e seis centavos); 

7.3.6.) Aprovado e ratificado o Programa de Participação nos Resultados (PPR) para 

os empregados e Diretores da Companhia, para o exercício social de 2022; 
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7.3.7.) Aprovado e ratificado a provisão contábil e o pagamento da distribuição de 

dividendos antecipados, dentro do período de 2021, sobre os lucros intermediários 

apurados, conforme segue, no montante de: 

7.3.7.1.) R$ 6.512.503,00 (seis milhões, quinhentos e doze mil, quinhentos e três 

reais), pagos em 25 de agosto de 2021; 

7.3.7.2.) R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), pagos em 22 de 

dezembro de 2021, não restando saldo de dividendos a pagar no ano de 2022. 

 

7.4) Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

7.4.1.) Aprovada a eleição da Diretoria da Companhia, com a seguinte composição: o 

Sr. EDUARDO BETTANIN, brasileiro, solteiro, industrial, residente e domiciliado na 

cidade de Porto Alegre/RS, à Rua Comendador Caminha, nº 88, apartamento 1401, 

Bairro Moinhos de Vento, portador da carteira de identidade n° 2002515051, expedida 

pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 292.356.180-53, para o cargo de Diretor 

Presidente; o Sr. DANTE BETTANIN, brasileiro, viúvo, industrial, residente e 

domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Travessa Comendador Gustavo Kramer, 

nº 111, Bairro Jardim Lindóia, portador da carteira de identidade nº 1001255015, 

expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 005.364.230-91, para o cargo 

de Diretor Vice-Presidente de Tecnologia; o Sr. SERGIO MARQUES DIAS, brasileiro, 

viúvo,  engenheiro, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, à Av. Jacuí, 

nº 312, apartamento nº 204, Bairro Cristal, portador da carteira de identidade nº 

2011860661, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 157.666.830-49, 

para o cargo de Diretor Vice-Presidente de Operações; o Sr. JOÃO PAULO 

DALL’AGNOL, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na cidade de 

Porto Alegre/RS, à Rua Anita Garibaldi, nº 1625, apartamento 801, Bairro Mont Serrat, 

portador da carteira de identidade nº 6014112178, expedida pela SSP/RS, e inscrito 

no CPF/MF sob nº 312.647.000-91, para o cargo de Diretor Administrativo Corporativo; 

o Sr. ALEXANDRE TULINI, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado 

na cidade de Canoas/RS, à Rua Monte Castelo, nº 2007, casa 39 – Condomínio 

Vivendas do Parque III, bairro Nossa Senhora das Graças, portador da carteira de 

identidade n° 3026251722, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
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417.826.310-20, para o cargo de Diretor Financeiro Corporativo; o Sr. EDUARDO 

IGNÁCIO, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na 

cidade de Canoas/RS, à Av. Farroupilha, nº 6900, casa 09, Bairro Igara, portador da 

carteira de identidade nº 1048054165, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF sob o 

nº 539.566.990-68, para o cargo de Diretor Geral; o Sr. MARCELO HIGASHI, 

brasileiro, casado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na cidade de Porto 

Alegre/RS, à Avenida Bagé, nº 1292, apartamento 901, Bairro Petrópolis, portador da 

carteira de identidade nº 26576818, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 257.471.988-31, para o cargo de Diretor Industrial Corporativo; e o Sr. EVANDRO 

LEORATO MACHADO, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 

domiciliado na cidade de Novo Hamburgo/RS, à Rua Heller, nº 218, apartamento 

1202, Bairro Centro, portador da carteira de identidade nº 1047593494, expedida pela 

SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob nº 539.393.100-00, para o cargo de Diretor de 

Recursos Humanos Corporativo. (i) Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas 

da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da 

Sociedade, nem estão condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. (ii) O prazo de mandato dos Diretores perdurará até 30 de 

abril de 2024, prorrogando-se automaticamente até a realização de nova eleição, não 

podendo exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias; (iii) Fica ratificado o valor global 

mensal de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a remuneração do Diretor 

Presidente, Diretor Vice-Presidente de Tecnologia e Diretor Geral; 

7.4.2.) Considerando os interesses da Companhia foram aprovadas as destinações 

dos saldos das contas de reserva de retenção de lucros de exercícios anteriores para 

aumento do capital social, nos seguintes montantes: 

7.4.2.1.) R$ 3.892.615,62 (três milhões, oitocentos e noventa e dois mil, seiscentos e 

quinze reais e sessenta e dois centavos), relativo ao saldo integral disponível na conta 

de reserva de retenções de lucros não distribuídos no exercício de 2012;  

7.4.2.2.) R$ 5.774.855,61 (cinco milhões, setecentos e setenta e quatro mil, oitocentos 

e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos), relativo ao saldo integral 
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disponível na conta de reserva de retenções de lucros não distribuídos no exercício de 

2013; 

7.4.2.3.) R$ 6.325.251,27 (seis milhões, trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e 

cinquenta e um reais e vinte e sete centavos), relativo ao saldo integral disponível na 

conta de reserva de retenções de lucros não distribuídos no exercício de 2014; 

7.4.2.4.) R$ 8.200.378,33 (oito milhões, duzentos mil, trezentos e setenta e oito reais e 

trinta e três centavos), relativo ao saldo integral disponível na conta de reserva de 

retenções de lucros não distribuídos no exercício de 2015; 

7.4.2.5.) R$ 7.683.457,54 (sete milhões, seiscentos e oitenta e três mil, quatrocentos e 

cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), relativo ao saldo integral 

disponível na conta de reserva de retenções de lucros não distribuídos no exercício de 

2016; 

7.4.2.6.) R$ 4.514.917,95 (quatro milhões, quinhentos e quatorze mil, novecentos e 

dezessete reais e noventa e cinco centavos), relativo ao saldo integral disponível na 

conta de reserva de retenções de lucros não distribuídos no exercício de 2017; 

7.4.2.7.) R$ 608.523,68 (seiscentos e oito mil, quinhentos e vinte e três reais e 

sessenta e oito centavos), relativo ao saldo parcial disponível na conta de reserva de 

retenções de lucros não distribuídos no exercício de 2018; 

7.4.3.) Aprovada a destinação de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais), 

oriundos dos saldos integrais e parciais das contas de reserva de retenções de lucros 

não distribuídos nos exercícios de 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018, para 

aumento de capital social, que passará de R$ 63.000.000,00 (sessenta e três milhões 

de reais) para R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), sem qualquer modificação 

da quantia de ações, em observância ao art. 169, §1º da Lei 6.404/1976, conforme art. 

5º, do Estatuto Consolidado, as ações da Companhia não apresentam valor nominal; 

7.4.4.) Aprovado e ratificado o adiantamento de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais), o qual foi disponibilizado na data de 19 de outubro de 2021 á Empresa CDNL 

Administração de Bens S/A, na operação Built to Suit. 

7.4.5.) Aprovada a seguinte alteração do Estatuto Social da Companhia: 

7.4.5.1.) Aprovada a reformulação do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, com 

base nas deliberações anteriores, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

“ARTIGO 5º - O capital social é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) dividido 
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em 12.411.375 (doze milhões, quatrocentas e onze mil, trezentas e setenta e cinco) 

ações, sendo 12.191.665 (doze milhões, cento e noventa e uma mil, seiscentas e 

sessenta e cinco) ações ordinárias nominativas e 219.710 (duzentas e dezenove mil, 

setecentas e dez) ações preferenciais nominativas, todas sem valor nominal”; 

7.4.5.2.) Aprovada a reformulação do Artigo 11 § 1º, do Capítulo IV, do Estatuto 

Social, que versa sobre a Diretoria da Companhia, o qual passa a vigorar com a 

seguinte redação: “CAPÍTULO IV – DA DIRETORIA: (...) ARTIGO 11 (...) Parágrafo 

1º – O Diretor Vice-Presidente de Operações, ou o Diretor Administrativo Corporativo, 

ou o Diretor Financeiro Corporativo, ou o Diretor Geral, ou Diretor Industrial 

Corporativo, ou o Diretor de Recursos Humanos Corporativo assinarão sempre em 

conjunto com o Diretor Presidente, ou com o Diretor Vice- Presidente de Tecnologia os 

atos que visem a transigir, desistir, denunciar, adquirir, alienar ou de qualquer forma 

gravar bens móveis e imóveis do ativo permanente da sociedade, constituir e ceder 

direitos reais ou pessoais de garantia, tais como, hipotecar, constituir penhor de 

qualquer natureza, caucionar títulos e direitos creditícios, dar bens móveis e imóveis 

em alienação fiduciária em garantia; contratar empréstimos, financiamentos de curto e 

longo prazo junto a instituições bancárias, autorizar a distribuição de dividendos 

intermediários com base nos lucros gerados durante o exercício social, observada as 

normas do art. 204 e parágrafos da Lei 6.404/1976, e o disposto nos Parágrafos 

Terceiro e Quarto a seguir”. 

7.4.6.) Aprovada a Consolidação do Estatuto Social da Companhia, passando o 

mesmo a adotar a seguinte redação: 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETIVO SOCIAL E PRAZO 

 

ARTIGO 1° - A sociedade girará sob a denominação de SANREMO S/A, e se regerá 

pelo Estatuto já aprovado e pelas normas legais vigentes. 

 

ARTIGO 2° - A sociedade tem sede e foro na cidade de Esteio, Estado do Rio Grande 

do Sul, na Avenida Independência, nº 8885, Bairro Novo Esteio, podendo, por 

deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, escritórios de 
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representação, depósitos ou outras dependências em qualquer parte do território 

nacional ou do exterior. 

 

ARTIGO 3° - A sociedade tem por objetivo social: 01) a indústria, o comércio, a 

importação, exportação e distribuição de produtos: a) fabricados com polietileno, 

poliestireno, nylon, PVC, SAN e outras matérias plásticas;  b) utensílios em geral para 

uso doméstico ou industrial, produzidos com vidro, metais, entre outras matérias 

primas; c) produtos de uso veterinário; d) calçados plásticos; 02) a consignação de 

mercadorias; 03) a importação de matérias primas, moldes, materiais para uso, 

máquinas, suas partes e peças de sua indústria; 04) a participação no capital de 

outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou 

quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora, minoritária ou 

coligada; 05) comércio de embalagens em geral, de qualquer material; 06) prestação 

de serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 07) comércio e 

distribuição de produtos de higiene pessoal; 08) comércio e distribuição de saneantes; 

09) comércio e distribuição de artigos têxteis de cama, mesa e banho. 

 

ARTIGO 4° - A Sociedade é constituída por prazo indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL E AÇÕES 

 

ARTIGO 5º - O capital social é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) dividido 

em 12.411.375 (doze milhões, quatrocentas e onze mil, trezentas e setenta e cinco) 

ações, sendo 12.191.665 (doze milhões, cento e noventa e uma mil, seiscentas e 

sessenta e cinco) ações ordinárias nominativas e 219.710 (duzentas e dezenove mil, 

setecentas e dez) ações preferenciais nominativas, todas sem valor nominal. 

 

ARTIGO 6º - Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações da 

Assembleia Geral.  
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Parágrafo 1° - Poderá ser efetuada a conversão das ações ordinárias nominativas em 

preferenciais nominativas, desde que solicitado pelo detentor das mesmas, 

respeitando o limite previsto em lei e aprovado por acionistas reunidos em Assembleia 

Geral. 

 

Parágrafo 2º -  As ações preferenciais não terão direito a voto, mas terão as seguintes 

preferências e vantagens: (a) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, por 

eventual liquidação da sociedade, sendo a seguir reembolsadas as ações ordinárias; 

(b) direito de participar, em igualdade de condições com as ações ordinárias, nas 

capitalizações de lucros e reservas da Companhia; e (c) será garantido o pagamento, 

após a apuração do lucro líquido do exercício, depois de deduzidos os prejuízos 

acumulados, a provisão para o imposto de renda, as participações estatutárias, a 

Reserva Legal no percentual de 5% ( cinco por cento) e serão distribuídos 25% (vinte 

e cinco por cento), no mínimo, do lucro líquido ajustado, como dividendo obrigatório 

e/ou juros sobre o capital próprio, aos acionistas; o remanescente ficará à disposição 

da Assembleia Geral, que estudará e deliberará sobre sua destinação. 

 

Parágrafo 3° - Igualmente será permitida a conversão de ações preferenciais 

nominativas em ações ordinárias nominativas, desde que solicitado pelo proprietário 

das mesmas e aprovado por acionistas detentores de, no mínimo, dois terços do 

capital social, reunidos em Assembleia Geral. 

 

Parágrafo 4° - Os aumentos de capital social poderão ser feitos, total ou parcialmente, 

com ações preferenciais, sem que a companhia tenha que guardar a proporção então 

existente entre estas ações e as ações ordinárias, desde que respeitado o limite 

máximo previsto em lei. 

CAPÍTULO III 

DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

ARTIGO 7° - Os acionistas, na proporção de suas participações no capital social, terão 

preferência na aquisição das ações daquele que desejar aliená-las, em igualdade de 

preço e condições com terceiros. 
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Parágrafo 1° - O acionista que desejar alienar suas ações, no todo ou em parte, 

comunicará, por escrito, tal fato aos demais acionistas, informando a quantidade que 

pretende vender, o preço e as condições de pagamento, bem como o nome e a 

qualificação do interessado na sua aquisição, se houver. Os acionistas terão um prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da comunicação, para exercerem o 

direito de preferência que lhes é assegurado neste artigo e para manifestarem seu 

interesse na aquisição das sobras eventualmente verificadas. 

 

Parágrafo 2° - Findo o prazo de 30 (trinta) dias, se algum acionista manifestar 

interesse na aquisição das sobras eventualmente existentes, terá o prazo de 05 

(cinco) dias para adquiri-las. 

 

Parágrafo 3° - Caso os acionistas não manifestarem interesse em adquirir as ações 

oferecidas ou manifestem interesse em adquirir apenas parte delas, poderá o acionista 

ofertante transferi-las, integralmente ou o saldo remanescente, ao pretendente 

indicado, pelo mesmo preço e condições de pagamento ofertados, nos 15 (quinze) 

dias subsequentes ao término do prazo acima estipulado, sob pena de ter que renovar 

os procedimentos previstos neste artigo. 

 

Parágrafo 4° - Serão adotados, no que couber, os mesmos procedimentos previstos 

neste artigo caso algum acionista manifeste interesse na cessão do seu direito de 

preferência à subscrição das ações que vierem a ser emitidas pela sociedade. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA 

 

ARTIGO 8º – A sociedade terá uma Diretoria composta de 2 (dois) a 8 (oito) membros, 

acionistas ou não, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente de 

Tecnologia, um Diretor Vice-Presidente de Operações, um Diretor Administrativo 

Corporativo, um Diretor Financeiro Corporativo, um Diretor Geral, um Diretor Industrial 

Corporativo e um Diretor de Recursos Humanos Corporativo. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8305547 em 31/05/2022 da Empresa SANREMO S/A, CNPJ 89738173000115 e protocolo 221867350 - 30/05/2022.
Autenticação: F81E7298E37C3AC37B3C59934D8F9F843929489B. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/186.735-0 e o código de segurança DbTn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 13/28

Processo 5002260-43.2023.8.21.0019/RS, Evento 62, CONTRSOCIAL2, Página 13



SANREMO S/A 

CNPJ 89.738.173/0001-15 

NIRE Nº 43300008029 

 
Esteio - RS 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS Nº 96 

 
 

Página 12 de 17 
 

 

ARTIGO 9º – Os Diretores serão acionistas ou não, residentes no País, e farão jus à 

remuneração que a Assembleia Geral lhes atribuir, sendo-lhes dispensada caução em 

garantia da gestão. 

 

ARTIGO 10 - A Diretoria reunir-se-á anualmente, ou sempre que necessário, por 

convocação de qualquer um de seus membros, podendo as reuniões serem realizadas 

fora da sede social quando conveniente aos interesses da Companhia. 

 

ARTIGO 11 – Aos Diretores, sempre em conjunto de dois, são conferidos os poderes 

normais de administração, competindo-lhes representar a sociedade perante terceiros, 

ressalvados os casos previstos nos parágrafos a seguir: 

 

Parágrafo 1º – O Diretor Vice-Presidente de Operações, ou o Diretor Administrativo 

Corporativo, ou o Diretor Financeiro Corporativo, ou o Diretor Geral, ou Diretor 

Industrial Corporativo, ou o Diretor de Recursos Humanos Corporativo assinarão 

sempre em conjunto com o Diretor Presidente, ou com o Diretor Vice- Presidente de 

Tecnologia os atos que visem a transigir, desistir, denunciar, adquirir, alienar ou de 

qualquer forma gravar bens móveis e imóveis do ativo permanente da sociedade, 

constituir e ceder direitos reais ou pessoais de garantia, tais como, hipotecar, constituir 

penhor de qualquer natureza, caucionar títulos e direitos creditícios, dar bens móveis e 

imóveis em alienação fiduciária em garantia; contratar empréstimos, financiamentos de 

curto e longo prazo junto a instituições bancárias, autorizar a distribuição de 

dividendos intermediários com base nos lucros gerados durante o exercício social, 

observada as normas do art. 204 e parágrafos da Lei 6.404/1976, e o disposto nos 

Parágrafos Terceiro e Quarto a seguir. 

 

Parágrafo 2º – Dependem de prévia deliberação por unanimidade da Diretoria, 

constante de Ata lavrada no Livro Próprio, os seguintes atos: a) alienação, permuta ou 

doação de bens imóveis; b) alteração das linhas de operação da Companhia; c) 

quaisquer outros assuntos que porventura tenham sido estabelecidos no Acordo de 

Acionistas, para os quais seja aconselhável a responsabilidade direta da totalidade 
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dos Diretores.  

 

Parágrafo 3º – Para nomear procuradores, com poderes para os foros em geral e 

especiais, e representá-la judicialmente, os atos serão sempre assinados em conjunto 

de dois Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente, ou o Diretor Vice-Presidente 

de Tecnologia, ou o Diretor Geral. 

 

Parágrafo 4º – Os procuradores, mediante outorga expressa dos respectivos poderes, 

outorgados em conjunto de dois Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente, ou o 

Diretor Vice-Presidente de Tecnologia, ou o Diretor Geral, poderão firmar 

compromissos em nome da sociedade. 

 

ARTIGO 12 – Compete, ainda, ao Diretor Presidente presidir as reuniões de Diretoria, 

usando o voto de qualidade em caso de empate. 

 

ARTIGO 13 – Em caso de ausência temporária de qualquer Diretor, compete aos 

membros da Diretoria designar o substituto, o qual, sem prejuízo de suas funções, 

exercerá as do substituído, até que cesse o impedimento ou ausência. 

 

ARTIGO 14 – No caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer 

um dos membros da Diretoria, suas funções serão desempenhadas pelo Diretor 

Presidente até a primeira Assembleia Geral que venha a se realizar, na qual será 

eleito o substituto, que permanecerá no cargo até o término do mandato do Diretor que 

faleceu, renunciou ou se tornou definitivamente impedido. 

 

Parágrafo único: Caso o falecimento, renúncia ou impedimento definitivo se dê com o 

Diretor Presidente, o Conselho de Sócios, na forma do Acordo de Acionistas arquivado 

na sede da Companhia, se reunirá no prazo de até 90 (noventa) dias para nomear um 

novo Diretor Presidente. 

 

ARTIGO 15 – Os diretores não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que 

contraírem em nome da Companhia e em virtude de ato regular de sua gestão, porém, 
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responderão civilmente pelos prejuízos que causarem quando agirem com culpa ou 

dolo ou em violação à lei ou disposições do Estatuto Social. 

 

Parágrafo Único - Os diretores não são responsáveis por atos ilícitos de outros 

diretores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou, ainda, 

deixar de agir para impedir a sua prática, eximindo-se da responsabilidade solidária 

aquele diretor dissidente que faça consignar sua divergência em ata ou reunião do 

órgão da administração ou, não sendo possível, dê ciência imediata e por escrito ao 

órgão da administração. 

CAPÍTULO V 

DAS ASSEMBLEIAS 

 

ARTIGO 16 – As assembleias gerais serão ordinárias, com reunião fixada para todo 

dia 30 (trinta) do mês de abril de cada ano como data limite de realização e 

extraordinária sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 

acionistas. 

 

ARTIGO 17 – O Presidente da Assembleia Geral será o Diretor Presidente da 

sociedade, que convidará um ou dois dos acionistas presentes para servir de 

Secretários, na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia. 

 

ARTIGO 18 – A convocação da Assembleia Geral será feita através de comunicação 

formal por carta, correio eletrônico, edital ou publicação na imprensa, conforme 

determina a lei, deles constando a ordem do dia e a data, hora e local da reunião. 

 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 

ARTIGO 19 – O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano 

civil, data em que, com base na escrituração social e com observância às normas 

legais e princípios da contabilidade, a Diretoria fará elaborar as Demonstrações 

Financeiras legalmente previstas. 
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ARTIGO 20 – Do lucro líquido do exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados, 

a provisão para o imposto de renda, as participações estatutárias, a Reserva Legal no 

percentual de 5% (cinco por cento) e serão distribuídos 25% (vinte e cinco por cento), 

no mínimo, do lucro líquido ajustado, como dividendo obrigatório e/ou juros sobre o 

capital próprio, aos acionistas; o remanescente ficará à disposição da Assembleia 

Geral, que estudará e deliberará sobre sua destinação.  

 

ARTIGO 21 – Os dividendos serão pagos até 60 (sessenta) dias após a realização da 

Assembleia Geral Ordinária, salvo se houver deliberação em contrário, porém sempre 

dentro do exercício social. 

 

ARTIGO 22 – Os dividendos não reclamados até 03 (três) anos contados da data 

estabelecida para o pagamento reverterão em favor da Companhia. 

 

CAPÍTULO VII 

DA LIQUIDAÇÃO 

 

ARTIGO 23 – A sociedade entrará em liquidação nos casos legais, competindo à 

Assembleia Geral estabelecer o modo da liquidação e nomear o liquidante e o 

Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período da liquidação. 

CAPÍTULO VIII 

CONSELHO FISCAL 

 

ARTIGO 24 – O Conselho Fiscal, quando convocado, será composto de 03 (três) a 05 

(cinco) membros efetivos e de 03 (três) a 05 (cinco) membros suplentes, e que 

somente será instalado e funcionará por deliberação da Assembleia Geral, nos casos 

previstos no § 2º do Artigo 161 da Lei 6.404/1976 e de forma não permanente. 

 

Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão suas 

funções até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizará após a sua eleição 

e poderão ser reeleitos. 
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Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal terá competência prevista em lei, sendo 

indelegáveis as funções de seus membros e perceberá remuneração fixada pela 

Assembleia Geral que o eleger, observado o mínimo legal.  

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ARTIGO 25 - Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos de 

acordo com os preceitos da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e pelas normas 

vigentes aplicáveis à matéria. 

 

ARTIGO 26 - As divergências surgidas entre a Diretoria ao que se refere à 

administração social serão resolvidas por Assembleia Geral convocada para tal fim. 

 

ARTIGO 27 - Ficam revogadas todas as disposições em contrário ao estabelecido no 

presente Estatuto Social. 

 

ARTIGO 28 - Os acionistas respeitarão as disposições do Acordo de Acionistas, 

arquivado na sede da Companhia, sob pena de invalidação de seus atos ou decisões, 

cabendo à respectiva Administração abster-se de registrar transferências de ações 

contrárias aos respectivos termos, e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se de 

computar os votos lançados contra o referido acordo. 

 

8 – ENCERRAMENTO:  

 

Nada mais havendo a ser tratado ou deliberado, o Sr. Presidente encerrou a 

Assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi 

aprovada por todos os presentes, e assinada pela mesa. Esteio/RS, 28 de abril de 

2022. Presidente da Mesa – EDUARDO BETTANIN; Secretário – DANTE 

BETTANIN. Acionistas Presentes: INBETTA S.A. – (Representada por seus diretores 
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Esteio - RS 
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Eduardo Bettanin e Dante Bettanin), Dante Bettanin e Leci Bonato Bettanin 

(Representado por sua procuradora Sra. Rosane Bettanin Gatti);  

 

Certificamos que a presente ata, foi emitida em 1 (uma) via, e será cópia fiel da ata a 

ser lavrada no livro eletrônico, o qual será arquivado na sede da Companhia. 

 
Esteio (RS), 28 de abril de 2022. 

Mesa: 

 

 

 

_______________________________ 

EDUARDO BETTANIN 

PRESIDENTE DA MESA 

_______________________________ 

DANTE BETTANIN 

SECRETÁRIO DA MESA 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

JOSIANE CASTRO DE OLIVEIRA RAMPON 

OAB – RS 85.917 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/186.735-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2231937623

Data

30/05/2022

005.364.230-91 DANTE BETTANIN 30/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

292.356.180-53 EDUARDO BETTANIN 30/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

908.579.840-04 JOSIANE CASTRO DE OLIVEIRA RAMPON 30/05/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/186.735-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2231937623

Data

30/05/2022

312.647.000-91 JOAO PAULO DALL'AGNOL 30/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/186.735-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2231937623

Data

30/05/2022

312.647.000-91 JOAO PAULO DALL'AGNOL 30/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Esteio, 30 de maio de 2022.

Eu, JOAO PAULO DALL AGNOL, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA

DE NASCIMENTO 21/09/1959, RG Nº 6014112178 SSP -RS, CPF 312.647.000-91,

RUA ANITA GARIBALDI, Nº 1625, APTO 801, BAIRRO MONT SERRAT, CEP 90450-

001, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

JOAO PAULO DALL AGNOL
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/186.735-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SANREMO S/A, de CNPJ 89.738.173/0001-15 e protocolado
sob o número 22/186.735-0 em 30/05/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8305547, em
31/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Fabiane Stefani Fetter.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

312.647.000-91 JOAO PAULO DALL'AGNOL 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

005.364.230-91 DANTE BETTANIN 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

292.356.180-53 EDUARDO BETTANIN 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

908.579.840-04 JOSIANE CASTRO DE OLIVEIRA RAMPON 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

312.647.000-91 JOAO PAULO DALL'AGNOL 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/186.735-0.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

312.647.000-91 JOAO PAULO DALL'AGNOL 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

312.647.000-91 JOAO PAULO DALL AGNOL 30/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 31/05/2022

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Stefani Fetter, Servidor(a) Público(a), em
31/05/2022, às 09:51.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8305547 em 31/05/2022 da Empresa SANREMO S/A, CNPJ 89738173000115 e protocolo 221867350 - 30/05/2022.
Autenticação: F81E7298E37C3AC37B3C59934D8F9F843929489B. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 22/186.735-0 e o código de segurança DbTn Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 01/06/2022 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 27/28

Processo 5002260-43.2023.8.21.0019/RS, Evento 62, CONTRSOCIAL2, Página 27



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 31 de maio de 2022
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

13/03/2023 18:54:16

GPPELLENZ - GABRIEL PEREIRA PELLENZ - DIRETOR DE SECRETARIA

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

63



5002260-43.2023.8.21.0019 10034424704 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5002260-43.2023.8.21.0019/RS

AUTOR: DIEMENTZ COMERCIO DE ELETROMOVEIS LTDA
AUTOR: COMERCIO DE SALVADOS PORTAO LTDA - EPP

Local: Novo Hamburgo Data: 13/03/2023

CERTIDÃO

Certifico, usando a faculdade que me confere a lei, que as guias de custas iniciais
foram disponibilizadas no processo.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL PEREIRA PELLENZ, Diretor de Secretaria, em 13/3/2023, às 18:54:16,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10034424704v2 e o código CRC febb2956.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/03/2023 18:54:39

GPPELLENZ - GABRIEL PEREIRA PELLENZ - DIRETOR DE SECRETARIA

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

64
Autor: 
 COMERCIO DE SALVADOS PORTAO LTDA - EPP
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
CESAR AUGUSTO RITTER CARRERA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/03/2023 18:54:40

GPPELLENZ - GABRIEL PEREIRA PELLENZ - DIRETOR DE SECRETARIA

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

65
Autor: 
 DIEMENTZ COMERCIO DE ELETROMOVEIS LTDA
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
AGUARD. ABERTURA
Procurador Citado/Intimado: 
CESAR AUGUSTO RITTER CARRERA



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCURACAO___DIEMENTZ_COMERCIO_DE_ELETROMOVEIS_LTDA__RS034845___VERA_LUCIA_STEINER_

14/03/2023 22:36:47

RS034845 - VERA LUCIA STEINER - ADVOGADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

66
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

15/03/2023 12:50:30

RS034845 - VERA LUCIA STEINER - ADVOGADO

5002260-43.2023.8.21.0019/RS

67
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